
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

45393

SENHOR PRESIDENTE,

Indico  ao Diretor-Presidente da EMDURB – Empresa Municipal  de Mobilidade
Urbana de Marília, Sr. Paulo Jorge de Oliveira Alves, providências urgentes e necessárias, quanto à
melhoria na sinalização de trânsito e instalação de um redutor de velocidade e/ ou dispositivo de
segurança que reduza a velocidade dos veículos que trafegam pela Av João Spadoto, paralela ao
Condomínio Gren Valley, Distrito de Padre Nóbrega, com a finalidade de diminuir os inúmeros
acidentes e transtornos que estão ocorrendo neste local devido ao aumento considerável do fluxo
de veículos que se deslocam dos Bairros Maracá e Montana para ter acesso a Rodovia SP 294.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

DANILO DA SAÚDE
Vereador - PSDB

P
ág

. 1
/1

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 6

60
/2

02
6 

 -
 P

ro
t. 

20
25

/2
02

6 
26

/0
3/

20
26

 1
6:

24
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

O
 A

U
G

U
S

T
O

 B
IG

E
S

C
H

I

Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 9370-5AF5-ADCA-E66B

INDICAÇÃO Nº 660/2026

DESPACHADA
9ª Sessão Ordinária - 30/03/2026
Presidente: DANILO DA SAÚDE 
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